
INDICAÇÃO Nº 
1792
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) destinados a execução da pavimentação asfáltica no Distrito Industrial de Piraju, José Ramos Arantes.
JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício especial do Senhor Francisco Rodrigues - Prefeito Municipal de Piraju, solicitando nosso apoio ao solicitado.

O Distrito Industrial José Ramos Arantes, é o único na cidade de Piraju, que foi implantado na década de 80 e que até a presente data encontra-se sem pavimentação.

A execução dessa pavimentação é uma reivindicação dos empresários lá instalados, pois propiciaria a vinda de novas industrias, ao local, a geração de novos empregos, visto que a inexistência do mesmo, afasta a vinda principalmente, das de confecções.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 723658 220607 1546


